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ACÓRDÃO Nº 39.182
Processo n.º 101414.2019.2.000
Classe: Prestação de Contas 
Órgão: Fundo Municipal de Educação de Santa Maria das Barreiras 
Responsável: Maxdely Lopes da Silva 
Instrução: 3ª Controladoria/TCM 
Ministério Público de Contas: Procuradora Maria Inez Klautau de Mendonça Gueiros 
Relatora: Conselheira Mara Lúcia 
Exercício: 2019 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. Fundo Municipal de Educação de Santa Maria das Barreiras. EXERCÍCIO 2019. CONTAS JULGADAS REGULARES. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE QUITAÇÃO. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam da Prestação de Contas de Sr. Maxdely Lopes da Silva, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Educação de Santa Maria das Barreiras, no exercício de 2019, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da Ata da sessão e do Relatório e Voto da Conselheira Relatora, por unanimidade. 
DECISÃO: Considerar regulares, as contas prestadas por Maxdely Lopes da Silva, devendo ser expedido o competente Alvará de Quitação no valor de R$ 21.029.520,20 (vinte e um milhões, vinte e nove mil, quinhentos e vinte reais e vinte centavos). 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 25 de agosto de 2021. 
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